
LEI Nº 3.162,   DE 11 DE OUTUBRO  DE 2011. 
 

(Revogada pela Lei nº 3.504/2018) 
 

DISPÕE SOBRE O PLANO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – PME, PARA O PERÍODO 
2010 À 2020, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Alegre, Estado do 

Espirito Santo, no uso de suas atribuições legais, aprovou e eu Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º- Art. 1º -   Fica aprovado o Plano Municipal de Educação constante do 
documento anexo, com duração de dez (10) anos.   

 
Parágrafo único – O documento anexo, onde constam as metas do Plano 

Municipal de Educação, é parte integrante desta Lei.  
 
Art. 2º -  A partir da vigência desta Lei, as Escolas do Município deverão 

elaborar sua Proposta Político Pedagógica e o Regimento Escolar observando Metas e 
Ações do Plano Municipal de Educação, na área de sua competência. 

 
Art. 3º -  A Administração Municipal, em articulação com as comunidades 

escolares e a sociedade civil, procederá às avaliações periódicas da implementação do 
Plano Municipal de Educação. 

 
Art. 4º -  A primeira avaliação realizar-se-á no quarto ano de vigência desta Lei, 

cabendo à Câmara de Vereadores aprovar as medidas legais decorrentes, com vistas à 
correção de deficiências e distorções. 

 
Art. 5º - O Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município 

serão elaborados de modo a dar suporte as metas constantes do Plano Municipal de 
Educação. 

 
Art. 6º - Os Poderes Legislativo e Executivo do Município  e o Sistema Municipal 

de Ensino, através da Secretaria Municipal de Educação, incumbir-se-ão da divulgação 
deste plano e da progressiva realização de metas e ações para que toda a comunidade 
Alegrense o conheça e acompanhe sua implementação. 

 
 Art. 7º - Esta lei entra em vigor  na  data de sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrario. 
 

Alegre (ES), 11 de outubro de 2011. 
 
 

JOSÉ GUILHERME GONÇALVES AGUILAR 
Prefeito municipal  

 
 

Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Câmara Municipal de Alegre.  

 
 



 

 
 
 
 

 
 



 
 

 
 



 
 
 

 
 



 
 
 

 
 



 
 
 

 
 



 
 
 

 
 



 
 
 

 
 



 
 
 

 
 



 
 
 

 
 



 
 

 
 



 
 
 

 
 
 

 
 



 
 

 
 



 
 
 

 
 



 
 
 

 
 



 
 
 

 
 



 
 
 
 

 
 



 
 
 



 
 

 
 
 

 
 



 
 
 

 
 



 
 
 
 

 
 



 
 

 
 



 
 
 

 
 



 
 
 

 

 
 



 
 
 

 
 

 

 
 



 
 

 
 
 
 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 
 

 
 



 
 

 
 



 
 

 
 



 
 

 
 



 
 

 
 



 
 

 
 



 
 

 
 



 
 

 
 



 
 

 
 



 
 

 
 



 
 

 
 



 
 

 
 



 
 
 

 
 



 
 

 
 



 
 

 
 



 
 

 
 



 
 

 
 

 
 



 
 

 
 



 
 

 
 



 
 

 
 



 
 

 
 



 
 

 
 



 
 
 

 
 



 

 
 



 
 

 
 



 
 

 
 



 
 

 
 



 
 

 
 



 
 

 
 



 
 

 
 



 
 

 
 



 
 
 

 
 



 
 

 
 



 
 

 
 



 
 

 
 



 
 

 
 

 
 


